[image: image1.png]



GRUPO ESCOTEIRO DO AR PADRE EUSTÁQUIO - 7º MG

Distrito Metropolitano - Região: Minas Gerais

União dos Escoteiros do Brasil



REGULAMENTO INTERNO DE GRUPO

aprovado na Reunião da Assembléia de Grupo

realizada em  ___de_______________de_________

Belo Horizonte/MG

Normas de funcionamento e administração do Grupo Escoteiro do Ar Padre Eustáquio – 7º MG, elaboradas com base no Estatuto do Grupo, no Estatuto da União dos Escoteiros do Brasil, no P.O.R. - “Princípios, Organização e Regras” e demais regulamentos pertinentes, com dispositivos de interesse do Grupo e complementares do Estatuto da entidade.

1. ASSEMBLÉIA DE GRUPO

Representação Juvenil

Poderão ser eleitos no Fórum de Jovens do Grupo, preferencialmente, na semana que antecede a Assembléia de Grupo, dois representantes do Ramo Escoteiro, sendo obrigatoriamente um Escoteiro e uma Escoteira, e dois representantes do Ramo Sênior, sendo obrigatoriamente um Sênior e uma Guia para participarem da Assembléia de Grupo.

Todos os representantes eleitos no Fórum de Jovens do Grupo terão direito a voz, mas, somente os que tenham 16 anos e já sejam eleitores com título, terão direito a voto.

2. DIRETORIA DO GRUPO

Candidatura

Poderá se candidatar a cargo eletivo da Diretoria qualquer membro maior de idade em situação regular perante o Grupo e a UEB e que atenda aos requisitos mínimos exigidos neste regulamento.

Requisitos mínimos para o cargo eletivo:

- ter dezoito anos ou acima;

- Ser membro do Grupo;

- estar em dia com as obrigações estatutárias, administrativas, financeiras e técnicas;

- ter o Nível Preliminar de qualquer linha de formação.

Nomeação

Requisitos mínimos para o cargo da Diretoria Técnica:

- ter dezoito anos ou acima;

- ser membro do Grupo;

- estar em dia com as obrigações estatutárias, administrativas, financeiras e técnicas;

- ter o Nível Básico de qualquer linha de formação.

Requisitos mínimos para os demais cargos

- ter dezoito anos ou acima;

- ser membro do Grupo;

- estar em dia com as obrigações estatutárias, administrativas, financeiras e técnicas;

1.1 Presidência do Grupo

Além de dirigir e representar o Grupo, caberá à Presidência, especificamente, a execução do processo do "Troféu Destaque Anual - Gilberto Gonçalves de Morais".

1.2 Diretoria Administrativa

É responsável pela gestão administrativa, incluindo a Secretaria, obedecidas as diretrizes emanadas da Assembléia de Grupo e da própria Diretoria.

Além disso, caberá à Diretoria Administrativa, especificamente:

a) manter em ordem toda a documentação do Grupo;

b) providenciar o Registro Anual dos membros do Grupo junto a UEB;

c) manter a Sede do Grupo em adequadas condições de uso com a responsabilidade por eventuais ações de manutenção e reformas;

d) zelar pelo patrimônio do Grupo.

1.3 Diretoria Financeira

É responsável pela gestão financeira, incluindo as rotinas de tesouraria e contabilidade, obedecidas as diretrizes emanadas da Assembléia de Grupo e da própria Diretoria.

Além disso, caberá à Diretoria Financeira, especificamente:

a) manter em ordem e atualizada toda documentação e registros financeiros do Grupo;

b) a orientação financeira da Loja Escoteira do Grupo;

c) a orientação financeira da Cantina Escoteira do Grupo;

d) a coordenação e elaboração do Orçamento Anual do Grupo Escoteiro;

e) a Prestação de Contas.

1.4 Diretoria Técnica

É responsável pela coordenação da área educacional, zelando pela correta aplicação do Programa e Método Escoteiros.

Além disso, caberá à Diretoria Técnica, especificamente:

a) a autorização, juntamente com a Presidência, para a realização de qualquer atividade extra-sede da Seção;

b)  a coordenação do processo de formação de adultos no âmbito do Grupo;

c) providenciar a escala semanal da Seção de Serviço;

d) representar a Área Técnica do Grupo junto a Diretoria;

e) as responsabilidades pelas atividades do Grupo, de caráter geral, sejam internas ou externas, podendo, contudo, delegar a coordenação das mesmas;

f) a execução do processo do "Grupo Padrão”.

3. ADMISSÃO NO GRUPO

Membro juvenil ou adulto

O candidato é encaminhado à Secretaria onde recebe as informações iniciais. Cumpridas as exigências a Secretaria apresentará o candidato à Diretoria que o  encaminhará à Seção ou Setor que o acolherá. 

No caso específico do adulto, a admissão no quadro de voluntários do Grupo estará condicionada a um parecer favorável da Diretoria e a uma entrevista específica com o Diretor Presidente.

O registro inicial do membro adulto junto a UEB será custeado pelo próprio adulto voluntário, comprometendo-se o Grupo a arcar com o custo das renovações subseqüentes, desde que o adulto esteja atuando efetivamente no Grupo.

O Grupo arcará com as despesas de formação do adulto voluntário naqueles casos em que a Diretoria avaliar ser de interesse da instituição.

Todo candidato a membro do Grupo, durante o processo de admissão, assistirá à Palestra Informativa e/ou participará de entrevista individual, cujo objetivo é apresentar o Escotismo, o Grupo, os direitos e deveres, além de outros aspectos relevantes da Vida Escoteira.

Todo membro admitido no Grupo será, obrigatória e tempestivamente, registrado junto a União dos Escoteiros do Brasil - UEB.

Durante o processo de admissão, nenhum membro, juvenil ou adulto exercerá tarefas e/ou participará de atividade em sede ou extra-sede, sem  autorização da Diretoria.

O adulto admitido no Grupo na categoria de Escotista passará por um estágio supervisionado em pelo menos dois Ramos, com duração total não superior a 06 (seis) meses. Findo este período o adulto será comissionado em uma determinada Seção, em comum acordo com o Diretor Técnico.

O responsável por acompanhar o adulto e apresentar parecer sobre seu desempenho é o seu Assessor Pessoal;

O adulto na categoria de Escotista, caso seja reprovado em seu estágio, verificando-se ausência de aptidão para a função, será encaminhado pelo Diretor Técnico ao Diretor Presidente. Este verá a possibilidade de transferir o voluntário para a linha Institucional, tomando-se evidentemente as providências necessárias para os treinamentos e novas avaliações pertinentes a nova função.

Nova inscrição

A inscrição no Grupo estará aberta durante o ano inteiro, salvo de algum Chefe de Seção solicitar o fechamento, caso a Seção esteja completa. Se isto ocorrer, o candidato, caso haja interesse, ficará em uma “Lista de Espera".

Lista de Espera

A lista de espera, para qualquer Seção ou Setor, será por ordem de chegada. Os dados do interessado serão registrados em livro apropriado e será "baixados" caso este desista ou venha a ser admitido no Grupo.

4. PEDIDO DE LICENÇA

É assegurado a qualquer membro licenciar-se do Grupo.

O pedido de licença será feito por escrito e encaminhado à Diretoria. No caso do membro menor de idade, o pedido será feito pelo seu responsável.

O período máximo para concessão de licença é de seis meses. Este prazo poderá ser renovado, mas, somente por decisão da Diretoria.

Após o período de licença, o não retorno do membro às atividades implicará em seu desligamento do Grupo.

O retorno às atividades, findo o período de licença, estará condicionado a existência de vaga na Seção ou Setor do Grupo.

Durante o período de licença, ficam suspensas as obrigações administrativas, financeiras e técnicas do membro.

5. DESLIGAMENTO

É assegurado a qualquer membro desligar-se do Grupo.

O pedido de desligamento será feito por escrito e encaminhado à Diretoria. No caso do membro menor de idade, o pedido será feito pelo seu responsável.

Todas as obrigações administrativas e financeiras são devidas até a data do pedido de desligamento, ou seja, o desligamento não cancela as pendências.

O retorno do membro está condicionado ao acerto de pendências administrativo/financeiras porventura existentes e obedece às mesmas condições para o caso de licença.

6. FREQÜÊNCIA E POSTURA PESSOAL

A freqüência às reuniões em sede e extra-sede é extremamente importante dentro do contexto do Programa Escoteiro e será acompanhada através de lista de presença, conforme procedimento definido pela Diretoria.

Será afastado o membro que faltar a três reuniões consecutivas ou a cinco alternadas durante o ano, sem qualquer justificativa feita por escrito aceita pelo seu Chefe de Seção ou superior hierárquico.

Ao membro desligado por freqüência será permitido o retorno às atividades, mediante novo processo de inscrição, sanada qualquer pendência administrativo/financeira que haja em seu nome. O retorno está condicionado a existência de vaga na Seção ou Setor no qual o membro irá atuar.

O novo processo de inscrição não trará prejuízo às etapas já alcançadas pelo membro.

Pontualidade e freqüência da Chefia/Diretoria

Como exemplo maior, cabe à Chefia/Diretoria cumprir rigorosamente os compromissos, horários e freqüência. Deve estar presente pelo menos trinta minutos antes do horário marcado para o início da atividade e deve permanecer no local até que o último membro se retire.

Regras de Boas Maneiras e Educação

A Chefia/Diretoria é responsável pelo comportamento e observância, por parte de todos os membros, quanto às regras de boas maneiras e educação.

Fumar ou Beber

É proibido ingerir bebidas com teor alcoólico e fumar, dentro da sede, nos horários de reunião.

7. SEÇÃO DE SERVIÇO

É responsável pela Cerimônia da Bandeira. Caso a Seção não possa comandar a cerimônia no dia, deverá providenciar a troca com outra Seção, sem prejuízo da escala.

8. CERIMÔNIA DA BANDEIRA

Hasteamento e Arriamento

Em sede ocorrerão, normalmente e respectivamente, às 15:30h e às 18:00h, aos sábados, quando deverão se fazer presentes todas as Seções. 

9. PROGRAMAÇÃO DA SEÇÃO

Será entregue à Diretoria no início de cada semestre.  Alterações deverão ser repassadas com antecedência para os ajustes necessários.

10. REUNIÃO

A reunião geral em sede com os membros juvenis e adultos será realizada, normalmente, aos sábados, no horário de 15:30 às 18:00.

A reunião em sede com os membros adultos será realizada, normalmente, nas terças-feiras, no horário de 20:00 às 22:00.

11. CONSELHO DE CHEFES

Será realizado em data definida pela Diretoria Técnica em comum acordo com as Chefias das Seções. Extraordinariamente, poderá ser convocado pela Diretoria Técnica ou Presidência para tratar assuntos de extrema relevância para o Grupo.

12. CONSELHO DE PAIS

As reuniões do Conselho de Pais de cada Seção deverão ocorrer, pelo menos, duas vezes ao ano. Serão cuidadosamente planejadas e a Diretoria Técnica será convidada a participar das mesmas. 

Só será permitido realizar reuniões dessa natureza se estas constarem da programação da Seção.

13. MATERIAL DO GRUPO

O controle, a guarda e a conservação do material do Grupo ficarão a cargo da Diretoria de Patrimônio ou, na ausência desta, a cargo da Diretoria Administrativa. 

Material da Seção

A Chefia da Seção é responsável pela conservação do material do Grupo sob sua guarda. O material será marcado de forma a identificar seu usuário. 

O material que for dado em guarda da Patrulha será responsabilidade do Monitor e será igualmente marcado ou pintado com as cores da Patrulha. 

O material do Grupo que estiver com a Seção será relacionado em livro próprio para controle da Chefia da Seção e de quem estiver com a responsabilidade pelo patrimônio.

Saída de material

É proibido a retirada de material do Grupo para uso pessoal, salvo autorização dada pela Diretoria.

Perdas e danos

O ônus do reparo ou da substituição de qualquer material do Grupo será imputado ao responsável por sua guarda ou ao agente causador.

14. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

A limpeza e conservação da área da Seção ou Setor ficarão a cargo do respectivo responsável.

As áreas de uso comum são responsabilidade de todos os membros do Grupo.

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS

Somente será reembolsada a despesa autorizada pela Diretoria. 

A prestação de contas será feita dentro do mês em que ela tiver sido efetuada, ou, no máximo, até o 1º dia útil de trabalho do mês subseqüente. O valor da sobra financeira de qualquer atividade será recolhido ao Caixa do Grupo.

A dotação ou sobra orçamentária não utilizada até o final do ano em exercício não é cumulativa.

16. REGRAS DE SEGURANÇA

É obrigatório observar as regras de segurança necessárias para o desenvolvimento e execução de qualquer atividade em sede ou extra-sede. 

A não observância das normas de segurança, caso ocorra algum sinistro, imputará aos responsáveis pela atividade – Chefia e Diretoria - as medidas legais e disciplinares previstas na legislação escoteira, civil e penal.

A Seção terá um estojo de Primeiros Socorros e o levará em qualquer atividade extra-sede.

17. CORTE DE HONRA

O Chefe de Seção promoverá a realização periódica da Corte de Honra, se possível, ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, a qualquer momento, desde que o assunto seja relevante.

18. UNIFORME

O uso do Uniforme é obrigatório para todo membro do Grupo, independente da Seção a que pertença, do cargo que ocupe ou da função que exerça.

Lobinhos e Lobinhas

Usarão o "Uniforme Escoteiro para Lobinhos e Lobinhas" conforme regra específica do P.O.R. com os seguintes acréscimos:

CAMISA - tecido: GABARDINE da Alpina Votex, cor: 519 (azul marinho escuro).

CAMISETA - azul marinho, modelo oficial do Grupo.

CALÇA - tecido: CEDROBRIM DRILL da Cedro, cor: 5228 (azul marinho escuro) .

SAIA ou SHORT-SAIA - tecido: CEDROLEVE DRILL da Cedro, cor: 5228 (azul marinho escuro).

CINTO - modelo padrão para o ramo Lobinho, em lona azul.

CALÇADOS - obrigatoriamente fechados e na cor preta.

LENÇO - tecido: TERGAL da Antoniolli, cor: 15 (grená), com o emblema do Grupo, bordado ou aplicado no vértice dos catetos e bordas com viés amarelo.

Escoteiros, Escoteiras, Seniores, Guias, Pioneiros, Pioneiras , Escotistas, Dirigentes e Colaboradores

Usarão o "Uniforme Escoteiro para a Modalidade do Ar" conforme regra específica do P.O.R. com os seguintes acréscimos:

COBERTURA - boina preta, tipo Montgomery ou militar, com o tope metálico dourado da Modalidade do Ar ou o boné bico de pato azul marinho com o Emblema do Grupo bordado em sua parte frontal. Também será aceita a viseira azul marinho tendo em sua parte frontal o tope metálico dourado da Modalidade do Ar ou o Emblema do Grupo, bordado.

CAMISA - tecido: OXFORDINE III da Renaux, mescla azul. ref.: 26397/1

CAMISETA - azul marinho, modelo oficial do Grupo.

CALÇA - tecido: CEDROBRIM DRILL da Cedro, cor: 5228 (azul marinho escuro).

SAIA ou SHORT-SAIA - tecido: CEDROLEVE DRILL da Cedro, cor: 5228 (azul marinho escuro).

CINTO - também poderá ser usado em lona ou couro preto.

CALÇADOS - obrigatoriamente fechados e na cor preta.

LENÇO - tecido: TERGAL da Antoniolli, cor: 15 (grená), com o emblema do Grupo, bordado ou aplicado, no vértice dos catetos e bordas com viés amarelo.

A cobertura é de uso obrigatório pelos Lobinhos e Lobinhas. Os demais membros farão uso facultativo de cobertura, mas, quando essa opção se apresentar, independente do tipo de cobertura escolhida, esta escolha será padronizada por Seção ou Setor e todos os membros utilizarão a cobertura democraticamente definida.

19. AUTORIZAÇÃO PARA ATIVIDADE
Toda atividade, independente da Seção que a for realizar, dependerá da análise e da autorização da Diretoria Técnica e/ou da Presidência.

É expressamente proibida a participação de membro menor de idade em atividade extra-sede sem a autorização do responsável legal pelo membro.

A autorização do responsável será feita por escrito, em formulário oficial definido pela organização da atividade ou em documento elaborado pelo próprio responsável, com a programação integral da atividade anexada. Neste caso ficará a critério da Chefia/Diretoria aceitar ou não o documento elaborado.

A autorização para atividade com pernoite, na sede e/ou fora dela, será entregue com quinze dias de antecedência. Para atividade sem pernoite, sete dias de antecedência. 

Toda e qualquer atividade extra-sede, contará com a presença mínima dos adultos necessários à sua execução na proporção de um adulto para cada seis membros menores de idade, e, se possível, com um veículo de apoio e um telefone celular.

Só poderá participar de atividade externa, em qualquer nível, o membro registrado na UEB, que esteja:

a. em dia com suas obrigações administrativas, financeiras e técnicas junto ao Grupo; 

b. devidamente uniformizado, para os que fizeram Promessa ou usando a camiseta do Grupo, para os que não tenham feito Promessa. 

Somente a Diretoria deliberará sobre a participação de um membro do Grupo em uma atividade extra-sede em condição diferente da que foi estabelecida neste regulamento.

Em, no máximo, até 15 dias após a realização de uma atividade, principalmente extra-sede, o responsável apresentará à Diretoria o Relatório da Atividade. Neste relatório constarão: a relação dos participantes, a prestação de contas, fotos (quando possível) e as autorizações dos responsáveis legais pelos membros menores de idade.

As autorizações dos responsáveis legais pelos membros menores de idade permanecerão arquivadas no Grupo pelo prazo mínimo de cinco anos a contar da data de realização da atividade.

20. PRIORIDADE DO TRABALHO DO GRUPO

Educação infanto-juvenil para a cidadania, observando o cumprimento da Lei, Promessa, Estatutos e Regulamentos Escoteiros.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria do Grupo, observadas todas as normas e regras escoteiras.

________________________________________

Presidência do Grupo

_____________________________________

Presidência da Assembléia
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